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Av. Augusto Severo, nº 84, 10º andar - Bairro Glória, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20021-040 

Telefone: 2105-0381 - h�p://www.ans.gov.br 
  

PROCESSO Nº: 33910.009309/2017-16

TERMO DE REFERÊNCIA - TR Nº: 4/2017/COSIT/GETI/DIRAD-DIGES/DIGES

 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1. O obje�vo deste Termo de Referência é a aquisição de 150 mouses, para suprir as
necessidades de reposição de itens com defeito, conforme especificações constantes no item 4 deste
termo de referência, necessários para esta demanda.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. A aquisição de mouses para a ANS visa suprir a necessidade deste item, uma vez que havia
a cultura anterior de trocas de computadores se dava a cada 36 meses, considerando garan�a existente
nas mesmas durante este período.

2.2. Devido a nova polí�ca de aproveitamento de computadores, a ANS opta por usar as
máquinas atuais por um período maior, porém itens como mouses e teclados começam a apresentar a
necessidade de subs�tuição.

2.3. A ANS não possui contrato administra�vo para a manutenção deste �po de equipamentos,
pois considera an�econômica essa manutenção, ante a demanda existente, desta forma urge a
necessidade de que esses itens passem a fazer parte da ro�na de aquisições, com vistas a reposição, de
forma a não comprometer o trabalho dos servidores.

3. CLASSIFICAÇÃO DE BENS COMUNS

3.1. A presente aquisição se enquadra na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n°
10.520 de 2002, do Decreto n° 3.555 de 2000, do Decreto 5.450 de 2005 que regulamentam a
modalidade do Pregão e subsidiariamente as normas da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações e do Decreto
nº 7.892/2013.

4. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

4.1. Condições Gerais

Item Especificações Tipo Quan�dade Valor
Unitário Valor Total

01
Mouse (CADMAT:BR0376880)

Tipo: 3 botões;
Tecnologia de conectividade: Cabo –
USB;
Tecnologia de detecção de movimento:
Óptico;
Comprimento mínimo de cabo: 1,5m;
Cor: Preto;

Un 150 R$ 6,90 R$
1.035,00
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Resolução mínima de movimento: entre
800 e 1000 pp;
Compatibilidade: Microsoft Windows
7/10;
Características adicionais: Com botão
scroll.

 Valor Total    R$
1.035,00

4.2. O custo es�mado total da presente contratação é de R$1.035,00 (Um mil e trinta e cinco
reais) foi ob�do através de consulta ao painel de Preços do Ministério de Planejamento.

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

5.1. O prazo de entrega é de até 10 dias, contados da data do recebimento da Nota de
Empenho, no seguinte endereço:

Agência Nacional de Saúde Suplementar
Rua Teixeira de Freitas, 05, 2º andar

Coordenadoria de Patrimônio e Almoxarifado – COPAL
Data e Horário das entregas:

Das 8h30 às 11h30 e das 13h30 às 16h30
As entregas podem ser agendadas nos telefones (21) 2105-0322 / 2105-0366

5.2. Os bens/materiais serão recebidos provisoriamente até o prazo de 5(cinco) dias pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.3. Os bens/materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs�tuídos no
prazo de 5(cinco) dias, a contar da no�ficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

5.4. Os bens/materiais serão recebidos defini�vamente no prazo de até 10(dez) dias, contados
do recebimento do mesmo, após a verificação da qualidade e quan�dade do material e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.

5.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento defini�vo no dia do
esgotamento do prazo.

5.5. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5.6. Na entrega dos/bens/materiais, deve ser apresentada nota fiscal, contendo em seu corpo,
a descrição do objeto, o número da nota de empenho, o número do processo licitatório e o número da
conta bancária para depósito do pagamento; indicação expressa dos encargos, impostos e tributos
passíveis de retenção na fonte, que serão re�dos conforme as legislações per�nentes ao ramo de
a�vidade. Deverá, ainda, estar de acordo com a legislação tributária das esferas alcançadas e em
conformidade com o objeto contratado no tocante à sua natureza (comercialização/prestação de
serviços).

6. DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

6.1. São obrigações da Contratante:

6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento defini�vo;
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6.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja subs�tuído, reparado ou corrigido;

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

6.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

7. DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respec�va nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garan�a ou validade;

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

7.1.3. Subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência,
o objeto com avarias ou defeitos;

7.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

7.1.7. Apresentar bens que sejam cons�tuídos, no todo ou em parte, por material reciclado,
atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;

7.1.8. Apresentar bens que sejam preferencialmente, acondicionados em embalagem individual
adequada, com o menor volume possível, que u�lize materiais recicláveis, de forma a garan�r a máxima
proteção durante o transporte e o armazenamento; e

7.1.9. Apresentar bens que não contenham substâncias perigosas em concentração acima da
recomendada na dire�va RoHS (Restric�on of  Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg),
chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDEs).

8. GARANTIA SOBRE PRODUTOS

8.1. Sem prejuízo da garan�a legal prevista na Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do
Consumidor), será exigida garan�a de 12 (doze) meses para os objetos fornecidos, a contar do Termo de
Recebimento Defini�vo, podendo, inclusive, a Contratada oferecer garan�a adicional. A Contratada
deverá, ainda, responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com o mesmo
disposi�vo legal.Digite aqui o texto...

9. DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO



09/08/2017 SEI/ANS - 3538414 - Termo de Referência

https://sei.ans.gov.br/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3561607&infra_sistema=… 4/6

10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade
da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de
1993.

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de
2002, a Contratada que:

11.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

11.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.1.3. fraudar na execução do contrato;

11.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

11.1.5. cometer fraude fiscal;

11.1.6. não man�ver a proposta.

11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

11.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significa�vos para a Contratante;

11.2.2. multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

11.2.3. multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

11.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

11.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou en�dade Contratante,
pelo prazo de até dois anos;

11.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no
SICAF pelo prazo de até cinco anos;

11.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

11.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a
Contratada que:

11.3.1. tenha sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

11.3.2. tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;
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11.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos pra�cados.

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

11.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato.

 

 

 
 

Rio de Janeiro, 19 de Julho de 2017.
 
 

Segue abaixo as assinaturas dos Servidores responsáveis pela contratação
 
 

Coordenador (Subs�tuto) de Segurança e Infraestrutura Tecnológica
LUIZ FELIPE DA ROCHA GONÇALVES

SIAPE:1880287
CPF: 105.104.727-70

 
 

Ciente e de Acordo em, 19 de Julho de 2017.
 

Gerente de Tecnologia da Informação
LUCIENE PINHEIRO CAPRA

SIAPE: 1538489
CPF: 028.149.117-83

 

 

 
 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Luiz Felipe da Rocha Gonçalves, Coordenador(a) de
Segurança e Infraestrutura Tecnológica (subs�tuto), em 19/07/2017, às 14:43, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, do Decreto nº 8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciene Pinheiro Capra, Gerente de Tecnologia da
Informação, em 19/07/2017, às 16:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, do Decreto nº 8.539/2015.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://www.ans.gov.br/sei/auten�cidade, informando o código verificador 3538414 e o código CRC
4D5DEE3C.

1.  

Referência: Processo nº 33910.009309/2017-16 SEI nº 3538414


